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PORTARIA    N.º   429/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública 
Municipal, por motivo de falecimento ocorrido em 28 de abril de 2015, o 
servidor JUCINEI DE ALMEIDA Matr. 2777, Professor do Ensino 
Fundamental do 1° ao 5° Ano, Nível II, Classe C, nomeado no cargo de 
provimento em comissão de Diretor da EM Pólo Pantaneira, Símbolo 
DEM-1, lotado na Gerência Municipal de Educação.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 4 de maio de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  573/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 15 (quinze) meses de licença-prêmio ao servidor EDEVALDO 
NEVES Mat. 0299, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe F, 
lotado na Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia 
Solidária, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/4/1990 a 
31/3/1995, 01/4/1995 a 31/3/2000, 01/4/2000 a 31/3/2005, 01/4/2005 a 
31/3/2010 e 01/4/2010 a 31/3/2015, no período de 01/7/2015 a 
30/9/2016, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2623 de 
08/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   574/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no § 
1º, artigo 103 da Lei 1231/91, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a contar de 01/6/2015, a Licença “TIP” 
concedida ao servidor ERNANDES XAVIER DE MELO Matr. 6176, 
Vigia, Nível III, Classe B, pela Portaria nº 1291 de 19/8/2013, em 
conformidade com o Memorando n° 175/2015/GEMED/NRH, de 11 de 
junho de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   577/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, ao servidor CELSO FIALHO FILHO Matr. 2219, Vigia, Nível III, 
Classe C, lotado na Gerência Municipal de Educação, por ter 
apresentado Certificado de Conclusão de Curso Superior/Histórico 
Licenciatura Intercultural Indígena Habilitação-Linguagens e Educação 
Intercultural, com validade a contar de 01/7/2015, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2701 de 11/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   578/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, ao servidor CÉLIO FRANCELINO FIALHO Matr. 3980, Vigia, 
Nível III, Classe B, lotado na Gerência Municipal de Educação, por ter 
apresentado Certificado de Conclusão de Curso Superior/Histórico 
Licenciatura Intercultural Indígena Habilitação-Linguagens e Educação 
Intercultural, com validade a contar de 01/7/2015, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2699 de 11/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA    N.º   579/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora SOLANGE RIBEIRO LOPES Matr. 0490, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe E, lotada na Gerência Municipal de 
Saúde e Saneamento, por ter apresentado Diploma/Histórico de Curso 
Superior em Letras pela Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul - Campus de Aquidauana/MS, com validade a contar de 
01/7/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2761 de 
15/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   580/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Exonerar, SUELY JOSÉ MENDES ORMONDE, do cargo de provimento 
em comissão de Coordenadora de Defesa dos Interesses dos Idosos, 
Símbolo DGA-07, lotada na Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidaria, com validade a contar de 1° de julho de 
2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2694 de 
11/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  581/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora SUELY JOSÉ 
MENDES ORMONDE Mat. 0175, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 
Classe E, lotada na Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e 
Economia Solidária, referente ao quinquênio aquisitivo de 13/01/2004 a 
12/01/2009, no período de 01/7/2015 a 30/9/2015, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 2694 de 11/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   582/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor JOSÉ RAMÃO MARINHO Matr. 0383, Professor do Ensino 
Fundamnetal do 6° ao 9° Ano/Matemática, Nível III, Classe E, lotado na 
Gerência Municipal de Educação, referente ao qüinqüênio aquisitivo de 
02/7/2010 a 01/7/2015, com validade a contar de 02/7/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2714 de 11/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   583/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 63 e 65 da Lei Complementar nº 030/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Vertical ao servidor JOSÉ RAMÃO MARINHO 
Matr. 0383, Professor do Ensino Fundamental do 6° ao 9° 
Ano/Matemática, do Nível III, Classe E, para Nível III, Classe F, lotado 
na Gerência Municipal de Educação, com validade a contar de 
02/7/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2714 de 
11/6/2015.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   585/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor LEOPOLDO BOTELHO FILHO Matr. 0125, Operador de 
Maquinas I, Nível III, Classe E, lotado na Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, referente ao qüinqüênio aquisitivo de 12/6/2010 a 
11/6/2015, com validade a contar de 12/6/2015, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2469 de 16/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   586/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal ao servidor LEOPOLDO BOTELHO 
FILHO Matr. 0125, Operador de Máquinas I, do Nível III, Classe E, 
para Nível III, Classe F, lotado na Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com validade a contar de 12/6/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2469 de 16/6/2015.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   587/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos ao servidor LEOPOLDO 
BOTELHO FILHO Matr. 0125, Operador de Máquinas I, Nível III, 
Classe F, lotado na Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
com validade a contar de 12/6/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2469 de 16/6/2015.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   588/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 
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R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora MARLENE CARVALHO MARCELINO Matr. 0421, 
Professora do Ensino Fundamental do 1° ao 5° Ano, Nível II, Classe E, 
lotada na Gerência Municipal de Educação, referente ao qüinqüênio 
aquisitivo de 21/5/2010 a 20/5/2015, com validade a contar de 
01/6/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2770 de 
16/6/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   589/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 63 e 65 da Lei Complementar nº 030/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Vertical à servidora MARLENE CARVALHO 
MARCELINO Matr. 0421, Professora do Ensino Fundamental do 1° ao 
5° Ano, do Nível II, Classe E, para Nível II, Classe F, lotada na 
Gerência Municipal de Educação, com validade a contar de 01/6/2015, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 2770 de 16/6/2015.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   590/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos à servidora MARLENE 
CARVALHO MARCELINO Matr. 0421, Professora do Ensino 
Fundamental do 1° ao 5° Ano, Nível II, Classe F, lotada na Gerência 
Municipal de Educação, com validade a contar de 01/6/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2770 de 16/6/2015.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   591/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Complementar nº 011/2009 de 9 de janeiro de 2009, 

RESOLVE: 

Nomear ADRIANA CRISTINA SILVA FÉLIX, no cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DGA-07, lotando-a na 
Gerência Municipal de Educação, com validade a contar de 17 de junho 
de 2015, em conformidade com o Memorando n° 
0180/2015/GEMED/NRH de 18 de junho de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   593/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Complementar nº 011/2009 de 9 de janeiro de 2009, 

RESOLVE: 

Nomear JOSIANE FÁTIMA GABOARDI, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor Museu de Arte Pantaneira, Símbolo DGA-
09, lotando-a no Gabinete do Prefeito/ Fundação de Cultura de 

Aquidauana, com validade a contar de 1° de junho de 2015, em 
Conformidade com o Memorando n° 052/2015/Gabinete 
Presidência/FCA de 9 de junho de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   595/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Municipal nº 2.100/2009 de 10 de março de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear MARIA LÍDIA DA SILVA FRANCO SOUZA, para exercer o 
cargo em comissão de Diretora da Escola Municipal Pólo Pantaneira, 
Símbolo DEM-1, com 40/h, fazendo jus a gratificação pelo número de 
alunos, lotando-a na Gerência Municipal de Educação, e considerá-la 
exonerada do cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, 
Símbolo CPM-1 das Escolas Municipais Antonio Santos Ribeiro e 
Franklin Cassiano, com validade a contar de 5 de maio de 2015, em 
conformidade com o Memorando n° 0134/2015/GEMED/NRH de 13 de 
maio de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   596/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Municipal nº 011/2009 de 9 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear ELENIL MARIA FERREIRA, para exercer o cargo em 
comissão de Diretora do Núcleo Pedagógico, Símbolo DGA-7, lotando-a 
na Gerência Municipal de Educação, e considerá-la exonerada do cargo 
em comissão de Diretora Adjunta da Escola Municipal Pólo Pantaneira, 
Símbolo DEM-2, com validade a contar de 2 de junho de 2015, em 
conformidade com o Memorando n° 0162/2015/GEMED/NRH de 2 de 
junho de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   598/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Complementar nº 027 de 31 de março de 2011, 

RESOLVE: 

Nomear ROSALINA CASANOVA, no cargo de provimento em 
comissão de Coordenadora do Centro Especializado da Assistência 
Social - CREAS, Símbolo DGA-07, lotando-a na Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, com validade a contar de 
18 de maio de 2015, em Conformidade com o Memorando n° 
767/2015/GMDSES de 21 de maio de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 22 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial nº 063/2015 
Processo administrativo nº 079/2015 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio da 
Pregoeira Municipal, comunica aos interessados, o resultado da 

LICITAÇÕES 
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Licitação acima especificada, que objetiva a AQUISIÇÃO DE 42 
COMPUTADORES, 12 NOTEBOOKS E 12 TABLETS PARA ATENDER 
O PROGRAMA E-SUS, AB, ESFS/ATENÇÃO BÁSICA DA GERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, tendo como vencedora dos 
itens ofertados, as empresas: 

1. J.H.D. da Silva & Cia Ltda - ME, nos itens 01, 02 e 03 totalizando o 
valor de R$ 162.480,00 (cento e sessenta e dois mil e quatrocentos e 
oitenta reais). 

AQUIDAUANA-MS, 24 de junho de 2015. 

Edy Souza Vieira 
Pregoeira Oficial 

 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2014 
PROC. ADM. Nº 107/2014 
TOMADA DE PREÇOS Nº008/2014 

PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: Z2 CONSTRUTORA LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor previsto na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n º 
144/2014, conforme artigo 65, II, d § 1º da Lei Federal 8.666/93. Fica 
acrescido ao valor global inicialmente contratado o valor de R$ 
64.359,81 (Sessenta e quatro mil trezentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta e um centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada : Z2 Construtora Ltda-Rep. Felipe dos Santos Zeferino. 

Aquidauana - MS, 25 de junho de 2.015.  

Carla Elian Nolasco Santiago Tamanaha 
Presidente C.P.L 
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